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PROJETO DE DECRETO LEGISL^TM No 07 DE 2018.

PROPONENTE: \Íait>ria clos Ycrcadr>rcs

RELATOR: Pcclro SunrPrio,/ PSDI)

EMENTA: C)urorgl o l'inrlo cle (iicl;r<lÀo I Ionorário ao lhrstrissirno Serhor Luciano FIang

r - FUNDAMENTAÇÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissào de Jusriça e ltedaçâo opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimcntais c a boa técnica lcgislativa das proposiçõcs.

O Projeto aptesentado por estes Vereadores visa oi.rtorgar ao Senhot Luciano Flang o Título de Cicladào

Honorário de Cascavel, Luciatro é proprietário da rede de Lojas Flavan, pelos luzidos e brilhantes sen'iços prestados

à populaçào do N'Íunicípio de Cascavel na sua participaçrio ativa em beneficio de di.r'ersas entidades filantrripicas e

desportivas, bem como na geraçào de empregos conforme o artigo 1".

À outorga poderá ser entregue err) Sessào Soler.re pela Cârnara lrlunicipal de Cascavel.

r\firma a exposiçào de rrrotir,<.rs

"À Ilonraria é plcitcada para o Ilustríssimos Senhor Luciano Flang, proprietârio da rede de Lojas [-lavan,

pelos sen'iços prestados ao lvlutricípio de Cascavel, e em especial, pelos investimentos reallzaclos, que lierârafir

ccntenas dc cmPrcgos, bcm cotrro cm sua participaçio ativa na reahz,açào de parcerias com as entidades filantrópicas

do Município, e no incenlivo ao dcsport<.r". I
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f)estaca a biograha de Ltrciano, e os prêmios já rcccbiclos ao longo dc sua trajctória, gue vem se destacard<r

pclo scu cmpre endedorismo e pelos sereiços prcstadt.rs às Comunidades onde atua c rcaLiza investimenros.

No que tange à iniciativa e compctência no projeto l1ão se enconrrarn impedimentos, pois, <.lisc.iplina o arcigo

29 inciso XI\r da ki Orgânica do l\.Íuricípio de Cascavel, quc ó da Câmara a competência cxclusiva pata conferir

homenaçns.

Nesse senúdo, o artigo 2o iuciso IV da Resoluçào 03/2006 dispõc cltre tem direito a medalha ?r pessoa que tenl!^

tcúzado relevanres scniços prestados ao desporto )ocal, c ncste aspeclo ^ 
prop<:siçáo crurl)re corrr os reqüsitos

irrclicad os.

Portatrto, ,rpós avaliaÍ a matériâ corno Relator, nos tetrnos dos arligos 37 incis<-, IV e artigo 38 upal, ambos clc.t

llcgimento Interno, nâo se veriFtcam impcümcntos constitucioflais, lcgais e récnicos a rran.ritaçio do projeto, deste

modo, manifesto o merr voro FÀVORÁVEL.

rr- voTo 1)^ Col\'rISSÃo

Â Comissão de Justiça c Redaçâo por meio dos scus Vcteadores acompânh^m o voto do Eminente Relator c

opinam pelo Voto FÀVOfufVEL ao projeto de Lei.

É o l'atecer. Sala das Comissôes Petmanentcs

Cascavcl, 19 de junho de 201tt
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